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TRABALHO QUE GERA RESULTADO 
Adm: 2021/2024  

PORTARIA N° 23, DE 29 DE AGOSTO DE 2.023. 

Nomeia em substituição de membro do 
Conselho Municipal de Saneamento Básico - 
COMUSAB, em atendimento a Lei Municipal n° 
4.532 de 09 de dezembro de 2015 e  di  outras 
providências. 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e atendendo Lei Municipal n° 
4.532 de 09 de dezembro de 2015 que "Institui política de saneamento básico de 
Iturama/MG e dá outras providencias", resolve:  

Art.  1° Nomeia em substituição o membro para compor o Conselho 

Municipal de Saneamento Básico - COMUSAB, em atendimento a Lei Municipal n° 4.532 
de 09 de dezembro de 2015, conforme composição abaixo discriminada: 

Representante do Poder Executivo 
I — Membro ( 	) 

II — Membro ( 	)  

III  — Membro ( 	) 

IV — Rayssa de Oliveira  Nishimura 

Art.  2° Registra-se, Publique-se e cumpra-se 

Iturama-MG, 29 d agosto de 2.023 

CLAUDIO 	DE FREITAS 
Prefeito do Pcipio de Iturama/MG. 
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